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MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SETOR DE COMPRAS 

 

1 – Responsável (is) pela elaboração do ETP: 

Realizado por (Nome/Razão Social): Gláucia Priscila Vieira Coutinho  

Matrícula nº. 8634 ( x ) Servidor Público Municipal  (   ) Empresa terceirizada 

1.1 OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DA BAMMAT - BANDA DE MÚSICA DO CENTRO DE ARTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO/ BA. 
 

2 – Descrição da necessidade da contratação: 
 
A influência da música como ferramenta pedagógica é de grande importância para o contexto 

educacional contribuindo significativamente para o processo de ensino-aprendizagem, podendo ser usada 
como agente facilitador para outras disciplinas, onde o conteúdo possa ser melhor trabalhada, ampliando 
assim a área de conhecimento. 

A musicalidade vem desempenhando um importante papel no desenvolvimento dos alunos, contribuindo 
para a aquisição de hábitos e valores indispensáveis ao exercício da cidadania. É prática comum, nas 
escolas e nas creches, principalmente nos anos iniciais, ouvir músicas na entrada e na saída do período 
escolar, assim como nos momentos de festividades.  

A aquisição de novos instrumentos para a Escola de Artes se faz necessária diante da ampliação das 
oficinas educativas de música realizadas com os alunos matriculados na rede pública municipal de ensino, 
onde também são realizadas apresentações e acontece participação em competições e eventos culturais do 
município. 

Com a agenda em constante expansão e o aumento do número de alunos envolvidos, é essencial 
garantir que todos tenham acesso a instrumentos em boas condições, padronizados e adequados para a 
prática e para as performances públicas. Além disso, a participação em competições exige equipamentos de 
qualidade, que contribuam para o desempenho técnico e artístico mais elevado. 

Investir na compra de instrumentos para a Escola de Artes é também investir na formação musical, 
disciplina, autoestima e senso de pertencimento dos estudantes promovendo a cidadania e a valorização da 
cultura local. Portanto, esta solicitação visa não apenas suprir uma demanda material, mas fortalecer o 
compromisso da Escola de Artes com a educação, a cultura e o desenvolvimento social dos alunos. 

Atualmente, a fim de conquistar uma aprendizagem significativa e de acordo com as necessidades impostas 
pela sociedade, torna-se necessária a ludicidade no ambiente educacional, pois ela é capaz de fazer com 
que o ensino seja mais estimulante. É preciso compreender a importância da presença do lúdico, como um 
instrumento de superação e inclusão, na escola, pois a cultura lúdica está intrínseca nas crianças. Desde 
quando chegam à escola, trazem consigo essa grande herança, na medida em que quase tudo que se 
aprende na infância decorre das brincadeiras produzidas a partir do seu convívio social. 

Assim, justifica-se a presente solicitação 

3 – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual:  
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A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual no item nº 162, que já encontra-se 

disponível no Portal de Transparência Oficial, o qual poderá ser visualizado por meio do endereço eletrônico que 
segue: 

 
https://transparencia.matadesaojoao.ba.gov.br/adm-pagina-dinamica?desSessaoSeo=paginadinamica-170520240820301775-Plano-de-
contrata-o-Anual 

 
4 – Requisitos da Contratação:  
 

Os itens deverão seguir estritamente as especificações técnicas, e os produtos devem estar em 
conformidade com o que for solicitado em edital, a (s) empresa (s) a serem contratadas deverá possuir CNAE para o 
objeto supracitado e possuir as certidões de regularidade fiscal devidamente válidas. 
 
5 – Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala: 
 
 As quantidades e itens segue em planilha anexa, sendo que, foram definidas com base na quantidade de 
alunos que fazem parte da Rede Municipal de Ensino de Mata de São João, e oficinas realizadas, conforme memória 
de cálculo fornecida pelo Coordenador Cultural do Centro de Artes, Sr. Allan Santos da Conceição. 
   
6 – Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar: 
 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções existentes 
no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à 
necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, 
eficácia e padronização. 

 
Dentro do presente estudo, foram analisados os processos de contratações semelhantes feitas por outros 

órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas 
metodologias ou inovações que atendessem às necessidades da Administração. 

 

Das Formas:  

 

• Forma 1: Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização da adesão. 
• Forma 2: Realizar licitação própria. 

 
            Da Análise: 

 

• Forma 1: Foi verificado que existem atas de outros órgãos com itens que se pretende adquirir, porém 
não foram consideradas para a adesão, haja vista que, o descritivo não possui similaridade, o que 
prejudicaria na gestão da mesma. 

• Forma 2: É possível a realização de processo licitatório para firmar Ata de Registro de Preços. 
 

Conclusão: 

 

Das opções listadas acima, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços a ser realizado foi a modalidade 
selecionada como a mais viável, tendo em vista atender as necessidades da Administração durante o prazo de 
vigência da Ata, que serão de 12 meses, sem implicar na obrigatoriedade de contratação. 
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7 – Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação: 
 

Considerando que o valor estimado pela aquisição foi de R$ 321.646,07 (Trezentos e vinte e um mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e sete centavos), o qual deverá ser compatível com o praticado no mercado, 
podendo variar para menos ou para mais no decorrer do processo licitatório. 

 
As pesquisas de preços obtidas estarão anexadas ao processo. 

 
8 – Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso: 
 

Deverá ser exigida garantia mínima do fabricante. 
 
9 – Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 
 

Não haverá parcelamento da contratação ora pretendida. 
 

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: 
 

Para aquisição do objeto terá como item classificatório, economicidade, eficácia, eficiência, melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos 
ambientais positivos, de forma a atender à necessidade da contratação. - Dispor de materiais que possuam custo-
benefício otimizado; - Garantir níveis satisfatórios de qualidade dos materiais e equipamento de forma a suprir as 
necessidades. 
 
11 – Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual: 
 

Não há providências a serem adotadas. 
 
12 – Contratações correlatas e/ou interdependentes: 
 

Não haverá contratações correlatas ou interdependentes. 
 

13 – Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
de bens e refugos, quando aplicável:  
 

Os critérios de sustentabilidade devem ser considerados e o produto fornecido deve estar acondicionado em 
embalagem de materiais reutilizável, reciclável ou biodegradável, sempre que possível. 
 
14 – Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que 
se destina:  
 

O estudo preliminar indica que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que maximiza a 
probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. Além de tecnicamente possível, fica evidenciado a viabilidade 
da contratação ora pretendida. 
 

Se a declaração for pela viabilidade: 
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DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após os estudos técnicos que acompanham esta declaração, o(s) técnico(s) responsável(is) pela elaboração deste 
estudo técnico preliminar, identificado(s) no item 01 e adiante assinante(s) de tal declaração, declara(m) ser viável a 
contratação da solução pretendida, considerando que: 

a) a forma da contratação é a mais indicada; 
b) possui a máxima possibilidade de alcance dos resultados pretendidos; 
c) os riscos foram mitigados; 
d) cumpre os princípios de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.     
 

 
Mata de São João/BA, 28 de julho de 2025. 

 
 
Gláucia Priscila Vieira Coutinho 
Matrícula: 8634 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E63D-AF03-C53B-1516

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GLÁUCIA PRISCILA VIEIRA COUTINHO (CPF 014.XXX.XXX-04) em 15/08/2025 15:01:30 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://matadesaojoao.1doc.com.br/verificacao/E63D-AF03-C53B-1516


